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CÂMARA MUNICIPAL DE MEDIANEIRA 
Secretaria da Mesa Executiva 
Departamento de Processo Legislativo 

PAUTA DA 5ª SESSÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA EXTRAORDINÁRIA 

DO 1º PERÍODO, DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA 

DA 15ª LEGISLATURA  

EM 8 DE MARÇO DE 2022, ÀS 15 HORAS. 

 
 

 

 

1.1. CHAMADA DOS VEREADORES E VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM DE ABERTURA. 

1.2. LEITURA DO TEXTO BÍBLICO: Vereadora ANA CLAUDIA DOS SANTOS LIMA. 

 
 

2.1. DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA 3ª SESSÃO PLENÁRIA DELIBERATIVA 
ORDINÁRIA DO DIA 7/3/2022. 

2.2. LEITURA DAS CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS. 

2.3. BREVES COMUNICAÇÕES PARLAMENTARES. 

 
 

3.1. VERIFICAÇÃO DO QUÓRUM DE DELIBERAÇÃO. 

3.2.  MATÉRIA(S) PARA DELIBERAÇÃO EM SEGUNDO TURNO: 

ITEM 1. Projeto de Lei n.º 011/2022, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o mesmo 
a proceder, à título não oneroso, a concessão de uso de um veículo patrimônio n.º 33.932, 
para a Sociedade Filantrópica Semear, regularmente inscrita no CNPJ sob n.º 
05.744.123/0001-01, sediada à Rua Mario Lorensoni, n.º 71, Bairro Belo Horizonte, no 
Município de Medianeira, Estado do Paraná, para uso exclusivo da entidade.- (Quórum para 
aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turno de votação: dois 
turnos). 

ITEM 2. Projeto de Lei n.º 013/2022, de autoria do Executivo Municipal, que dispõe sobre a 
2ª revisão legal proposta às metas e prioridades constantes do Plano Plurianual, para o 
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período de 2022/2025, Lei n.º 993/2021; 2ª revisão às metas e prioridades estabelecidas na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2022, Lei n.º 994/2021, bem 
como a abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente até a importância de R$ 
5.805.671,69 (cinco milhões, oitocentos e cinco mil, seiscentos e setenta e um reais e 
sessenta e nove centavos), e dá outras providências.- (Quórum para aprovação: maioria 
simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turno de votação: dois turnos). 

ITEM 3. Projeto de Lei n.º 014/2022, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o mesmo 
a proceder a abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente até a importância de 
R$ 1.415.852,88 (um milhão, quatrocentos e quinze mil, oitocentos e cinquenta e dois reais e 
oitenta e oito centavos), e dá outras providências.- (Quórum para aprovação: maioria 
simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turno de votação: dois turnos). 

ITEM 4. Projeto de Lei n.º 015/2022, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o mesmo 
a proceder a abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente até a importância de 
R$ 12.000.000,00 (doze milhões), e dá outras providências.- (Quórum para aprovação: 
maioria simples).- (Processo de votação: simbólico).- (Turno de votação: dois turnos). 

ITEM 5. Projeto de Lei n.º 016/2022, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza o mesmo 
a proceder a abertura de crédito adicional especial ao orçamento vigente até a importância de 
R$ 120.517,62 (cento e vinte mil, quinhentos e dezessete reais e sessenta e dois centavos), 
e dá outras providências.- (Quórum para aprovação: maioria simples).- (Processo de votação: 
simbólico).- (Turno de votação: dois turnos). 

 
 

4.1. AVISOS E CONSIDERAÇÕES FINAIS. 

 Câmara Municipal de Medianeira-PR, 7 de março de 2022. 

 

Marco Berta 
Presidente 

 

Ana Claudia dos Santos Lima 
1ª Secretária 

4. ENCERRAMENTO


